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·eusaL. DO CABURAI AO CHUl" 
f.ÃMAM MUNICIPAL D! BOA VISTA 

SÃO PERMANENTE DE COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PARECER DO RELATOR 

NOS TERMOS 00 ART. 49, INCISO IV, DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA 

GISLATIV4' PASSO A EMITIR O PARECER DO RELATOR DESTA COMISSÃO 

ERMANENTE, SOBRE O PROJETO OE LEI N. º 316 DE 07 DE OUTUBRO DE 2025 DE 

AUTORIA 00 VEREADOR DEYVID CARNEIRO QUE DISPÕE SOBRE: ALTERA O ART. 2º DA 

LEI MUNICIPAL Nº. 2.600 DE 24 DE MAIO DE 2024, QUE DISPÕE SOURE A INCLUSÃO DE 

MEDIDAS PARA CONSCIENTlZAÇÃO, PREVENÇÃO E COMBATE À EROTl~AÇÃO 

INFANTIL NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA. E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

MANrFESTO-ME FAVORÁVEL À SUA APROVAÇÃO POR ENTENDER QUE O 

PRESENTE PROJETO DE LEI ENCONTRA-SE REVESTIDO DE LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE E SUA RELEVÂNCIA SOCIAL. 

\ 
\ 

\ 

É-O PARECER. 

BOA VISTA - RR, 09 DE uEZEl\1BRO DE 2025. 

• • .RÊ"i/(. 
VE:R ADERVAL DA ROCHA FERREIRA FILHO 
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CA1111ra Munldp1l de Boa Vt,ta 
Paláçlo (oio Enn,.Usta Pereln d• Melo 

Ave,ulla Capitão Enc Garcês, 1264 São Francisco CEP 69 301 • 160 WWW bo11vlsta.rr.leg.br Boa Vista. R.R 
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